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NOTÍCIA  CRIME.  Denúncia.  Acusação  por
Crime  de  Responsabilidade  de  Prefeito
Municipal. Infringência ao art. 1º, inciso XIII, do
Decreto Lei nº 201/67. Denúncia sem qualquer
vício.  Resposta  escrita  que  não  elide,  de
plano, a proposição acusatória.  Recebimento
da denúncia (art. 6º da Lei nº 8.038/90).

Estando  a  inicial  acusatória  perfeitamente
ajustada aos pressupostos do art. 41 do Código
de  Processo  Penal,  descrevendo  a  prática  dos
delitos, em tese, praticados por Prefeito Municipal,
arrimando-se  em  elementos  de  prova  aptos  a
configurar  a  justa causa para o prosseguimento
da  ação  penal,  o  recebimento  da  denúncia  é
medida  que  se  impõe,  mormente  quando,  em
suas  defesas  preambulares,  a  noticiada  não
conseguiu provar, prima facie, a improcedência da
acusação.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA o Plenário do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, em RECEBER A DENÚNCIA, SEM AFASTAMENTO E SEM
DECRETO  DE  PRISÃO  PREVENTIVA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.
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RELATÓRIO

O Procurador-Geral  de Justiça deste Estado ofereceu denúncia

contra  Carmelita  Estevão  Ventura,  Prefeita  do  Município  de  Livramento-PB,

dando-a como incursa nas sanções do art.  1º,  inciso XIII  do Decreto-Lei  nº

201/1967,  c/c  art.71  do  Código  Penal  (64  incidências),  pelo  seguinte  fato

delituoso:

Segundo  a  denúncia,  a  noticiada,  na  qualidade  de  Prefeita

Constitucional  do  Município  de  Livramento-PB,  nomeou  servidores  contra

expressa disposição de lei, no caso, da própria Constituição Federal.

Consta  da  exordial  que,  segundo  os  elementos  probatórios

acostados  aos  autos,  a  denunciada,  de  forma  dolosa,  ciente  da  ilicitude  e

consequências de sua conduta, sem justificativa válida, agiu com a inequívoca

intenção de burlar o princípio prevista no art. 37, II, da Constituição Federal, ao

admitir e contratar, por reiteradas vezes, pessoal para exercer funções sob o

argumento de temporária necessidade de excepcional interesse público. Com

isso,  buscou  evitar  a  via  normal  de  contratação  de  servidor  para  a

administração  pública  municipal,  em  desacordo  com  as  prescrições

constitucionais sobre a matéria.

Há  que  se  ressaltar  que,  desde  1º/02/2013,  não  existe  norma

municipal  que discipline a contratação por  tempo determinado para atender

necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  no  município  de

Livramento-PB.  Isso  porque  a  Lei  Municipal  nº  303/2001  daquela

municipalidade teve dispositivos declarados inconstitucionais pelo Tribunal de

Justiça  do  Estado  da  Paraíba  em  sede  de  controle  concentrado  de

constitucionalidade  (ADI  nº  999.2010.000548-0/001),  com  modulação  de
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efeitos para viger a partir de 1º/02/2013.

Para  a  acusação,  os  elementos  de  convicção  revelam  que  a

denunciada,  durante  os  meses  de  fevereiro  a  dezembro  de  2013,  efetuou

diversas contratações sem amparo legal e em afronta à Constituição Federal,

“sempre incrementando o quantitativo  do quadro  de pessoal,  alcançando o

ápice em novembro de 2013, quando estavam vigentes 56 (cinquenta e seis)

contratos temporários” (fl. 4).

Ainda  segundo  a  acusação,  novas  contratações  surgiam  ao

tempo  em  que  alguns  pactos  eram  encerrados,  seja  com  os  mesmos

servidores, seja com pessoas diversas.

O representante ministerial ressalta que o entendimento do STF é

no sentido de que a contratação de servidor público sem realização de prévio

concurso público  somente  pode ocorrer  nos casos de cargos em comissão

referidos no inciso II do art. 37 e na hipótese prevista em lei para a contratação

por tempo determinado com o objetivo de atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público. Assim, neste último caso, devem ser atendidas

as  seguintes  condições:  previsão  em lei  dos  casos;  tempo  determinado;  e

necessidade temporária de interesse público excepcional.

No caso dos autos, porém, conforme foi explanado, sequer existe

normatização  prevendo  casos  de  contratação  por  tempo  determinado  para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito

do município de Livramento, o que revela que as dezenas de de contratações

de servidores temporários efetuadas pelo noticiado significaram direta afronta à

Constituição Federal.

Por fim, consignou que o dolo da gestora revelou-se inequívoco

diante  de  expressa  reiteração  de  contratações  ilícitas,  mesmo  após  a
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expedição da Recomendação nº 01/2010, em 18/02/2010, endereçada a todos

os  prefeitos  municipais  do  Estado  da  Paraíba,  visando  à  adequação  das

condutas dos gestores municipais à regra constitucional do concurso público

(art. 37, II e IX, da CF). Ademais, não foi observado o alerta consubstanciado

na decisão judicial  que declarou a inconstitucionalidade da Lei  Municipal  nº

303/2001 e concedeu prazo para a produção de novo diploma normativo apto a

disciplinar as contratações para atendimento a necessidades temporárias de

excepcional interesse público.

Conclui, então, que a denunciada, mediante mais de uma ação

(várias  contratações),  praticou  diversos  crimes  da  mesma  espécie  (art.  1º,

inciso XIII, do Decreto lei nº 201/67), valendo-se de condições de tempo, lugar

e modo de execução semelhantes, o que torna típica a conduta da noticiada,

legalmente  responsável  pela  contratação,  pelo  que  denunciou  Carmelita

Estevão Ventura como incursa nas penas do art. 1º, inciso XIII, do Decreto-Lei

nº 201/1967 (64 incidências), c/c art.71 do CP.

Às fls. 350/351, o representante do Ministério Público, à vista das

certidões  de  fls.  306/310,  312/314,  316/317,  319/322,  333/335,  337/339,

341/342  e  348,  nas  quais  não  há  registro  de  qualquer  ação  penal  movida

contra a acusada, propôs a suspensão condicional do processo pelo prazo de 2

(dois)  anos,  durante  o  qual  deve  a  denunciada  submeter-se  às  condições

legais enumeradas no art. 89 da Lei nº 9.099/1990.

Em  petição  de  fls.  377/382,  os  Vereadores  do  Município  de

Livramento-PB comunicam que a Prefeita Municipal, ora noticiada, continua a

dolosamente realizar contratações ilegais de pessoal.

Notificada nos termos do art.  4º  da Lei  nº  8.038/90,  a  gestora

ofereceu resposta escrita (fls. 391/398), em que alegou falta de justa causa,

haja vista a ausência de comunicação da declaração de inconstitucionalidade
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da Lei Municipal nº 303/2001 à Câmara de Vereadores de Livramento, para fins

de  emissão  do  decreto  legislativo  de  suspensão  dos  comandos  legais  ali

declarados  inconstitucionais,  o  que  seria  essencial  para  a  colmatação  da

lacuna da suposta materialidade delitiva (“contra expressa disposição de lei”),

nos termos do art.  25 da Lei nº 9.868/1999, do art.  108 da Constituição do

Estado da Paraíba, do art. 209 do Regimento Interno do Tribunal do Estado da

Paraíba, arts. 59 e 60 da Lei Orgânica do Município de Livramento-PB e art. 14,

VIII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Livramento.

Além disso, não houve a necessária comunicação da Câmara de

Vereadores ao Poder Executivo Municipal acerca da decisão proferida na ADI

nº 999.2010.000548-0/001 e do decreto legislativo correlato, de modo que tal

decisão judicial careceria de eficácia jurídica, o que tornaria ainda vigente a Lei

Municipal  nº  303/2001,  legitimando-se,  assim,  as  condutas  atribuídas  à

noticiada.

Segundo a defesa, a própria Câmara de Vereadores informou ao

Ministério  Público  em  24/01/2014,  que  a  Lei  Municipal  nº  303/2001  é  a

legislação  que  atualmente  regula  a  contratação  temporária  por  excepcional

interesse público no Município de Livramento-PB.

Acresce  que  a  denunciada  somente  assumiu  a  gestão  do

Município de Livramento-PB no início de 2013, e que as contratações foram

levadas a efeito em caráter temporário, “devido às circunstâncias (desastrosas)

encontradas ao assumir a Prefeitura de Livramento, sobretudo no que tange à

realização  de  serviços  essenciais” (fls.  394v./395).  Afirma,  ainda,  que  tais

circunstâncias  foram  comunicadas  ao  Ministério  Público,  especialmente  ao

CCRIMP, em documento de fls.  77/104, ressaltando que no período não foi

possível realizar concurso público tampouco admitir definitivamente servidores

estatutários, por questões orçamentárias.
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Por fim, assevera que a denunciada, em 30/12/2013, através de

portaria  publicada  no  Boletim  Oficial  do  Município  (fl.  105),  determinou  a

rescisão  contratual  de  todos  os  servidores  municipais  admitidos  por

excepcional  interesse  público,  a  confirmar  o  caráter  temporário  das

contratações, excluindo-se assim, o dolo específico da conduta.

Ouvida a Procuradoria Geral de Justiça sobre os documentos de

fls. 377/382, ofertou impugnação à resposta escrita, na qual refuta todas as

alegações  da  defesa,  pugnando  pelo  recebimento  da  denúncia,  bem como

informou  que  foi  aberto  Procedimento  Investigatório  Criminal  no  âmbito  da

Comissão  de  Combate  aos  Crimes  de  Responsabilidade  e  à  Improbidade

Administrativa  visando  à  apuração  dos  fatos  narrados  na  documentação

apresentada pelos Vereadores do Município de Livramento-PB (fls. 402/413)

Conclusos  os  autos,  atendendo  ao  disposto  do  art.  226  do

Regimento  Interno,  pedi  dia  para  julgamento,  visando à  decisão acerca do

recebimento  ou  rejeição  da  denúncia  ou,  ainda,  pela  improcedência  da

acusação, de acordo com o art. 6º da Lei nº 8.038/1990 c/c o art. 1º da Lei nº

8.658/1993.

É o relatório. 

VOTO

Como acima exposto, o Ministério Público do Estado da Paraíba,

por  meio de seu Subprocurador-Geral  de Justiça,  ofereceu denúncia contra

Carmelita Estevão Ventura Prefeita Municipal de Livramento-PB, dando-a como

incursa nas sanções do art. 1º, inciso XIII do Decreto-Lei nº 201/1967, c/c art.

71 do Código Penal (64 incidências).

Conforme relatado, a acusação seria, em suma, de contratações
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de pessoal com inobservância das regras e princípios constitucionais (art. 37, II

e IX, da CF). Segundo a inicial acusatória, a noticiada teria, de forma dolosa,

ciente da ilicitude e consequências de sua conduta e sem justificativa válida,

realizado  64  (sessenta  e  quatro)  contratações  de  pessoal  sem  concurso

público, durante os meses de fevereiro a dezembro de 2013.

Há que se ressaltar que, segundo a denúncia, desde 1º/02/2013,

não  existe  norma  municipal  que  discipline  a  contratação  por  tempo

determinado para  atender  necessidade temporária  de  excepcional  interesse

público  no  município  de  Livramento-PB.  Isso  porque  a  Lei  Municipal  nº

303/2001 daquela municipalidade teve dispositivos declarados inconstitucionais

pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba  em  sede  de  controle

concentrado  de  constitucionalidade  (ADI  nº  999.2010.000548-0/001),  com

modulação de efeitos para viger a partir de 1º/02/2013.

Ainda segundo a acusação, durante o período retratado na inicial,

novas admissões surgiam ao tempo em que alguns pactos eram encerrados,

seja com os mesmos servidores, seja com pessoas diversas.

Por fim, consignou que o dolo da gestora revelou-se inequívoco

diante  de  expressa  reiteração  de  contratações  ilícitas,  mesmo  após  a

expedição da Recomendação nº 01/2010, em 18/02/2010, endereçada a todos

os  prefeitos  municipais  do  Estado  da  Paraíba,  visando  à  adequação  das

condutas dos gestores municipais à regra constitucional do concurso público

(art. 37, II e IX, da CF). Ademais, não foi observado o alerta consubstanciado

na decisão judicial  que declarou a inconstitucionalidade da Lei  Municipal  nº

303/2001 e concedeu prazo para a produção de novo diploma normativo apto a

disciplinar as contratações para atendimento a necessidades temporárias de

excepcional interesse público.

Em sua resposta,  a  denunciada reputa inexistente justa causa,
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haja vista a ausência de comunicação da declaração de inconstitucionalidade

da Lei Municipal nº 303/2001 à Câmara de Vereadores de Livramento, para fins

de  emissão  do  decreto  legislativo  de  suspensão  dos  comandos  legais  ali

declarados  inconstitucionais,  o  que  seria  essencial  para  a  colmatação  da

lacuna da suposta materialidade delitiva (“contra expressa disposição de lei”),

nos termos do art.  25 da Lei nº 9.868/1999, do art.  108 da Constituição do

Estado da Paraíba, do art. 209 do Regimento Interno do Tribunal do Estado da

Paraíba, arts. 59 e 60 da Lei Orgânica do Município de Livramento-PB e art. 14,

VIII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Livramento.

Além disso, não houve a necessária comunicação da Câmara de

Vereadores ao Poder Executivo Municipal acerca da decisão proferida na ADI

nº 999.2010.000548-0/001 e do decreto legislativo correlato, de modo que tal

decisão judicial careceria de eficácia jurídica, o que tornaria ainda vigente a Lei

Municipal  nº  303/2001,  legitimando-se,  assim,  as  condutas  atribuídas  à

noticiada.

Segundo a defesa, a própria Câmara de Vereadores informou ao

Ministério  Público  em  24/01/2014,  que  a  Lei  Municipal  nº  303/2001  é  a

legislação  que  atualmente  regula  a  contratação  temporária  por  excepcional

interesse público no Município de Livramento-PB.

Acresce  que  a  denunciada  somente  assumiu  a  gestão  do

Município de Livramento-PB no início de 2013, e que as contratações foram

levadas a efeito em caráter temporário, “devido às circunstâncias (desastrosas)

encontradas ao assumir a Prefeitura de Livramento, sobretudo no que tange à

realização  de  serviços  essenciais” (fls.  394v./395).  Afirma,  ainda,  que  tais

circunstâncias  foram  comunicadas  ao  Ministério  Público,  especialmente  ao

CCRIMP, em documento de fls.  77/104, ressaltando que no período não foi

possível realizar concurso público tampouco admitir definitivamente servidores

estatutários, por questões orçamentárias.
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Por fim, assevera que a denunciada, em 30/12/2013, através de

portaria  publicada  no  Boletim  Oficial  do  Município  (fl.  105),  determinou  a

rescisão  contratual  de  todos  os  servidores  municipais  admitidos  por

excepcional  interesse  público,  a  confirmar  o  caráter  temporário  das

contratações, excluindo-se assim, o dolo específico da conduta.

Passemos a examinar cada um dos argumentos levantados, a fim

de verificar se algum deles se mostra apto a excluir a tipicidade da conduta,

conduz à extinção da punibilidade, ou evidencia flagrante ilegalidade ou abuso

de poder que justifique o encerramento prematuro do processo-crime.

Primeiramente, cabe tecer algumas considerações a respeito da

tese  arguida  pela  defesa,  no  sentido  de  que  não  houve  a  necessária

comunicação  à  Casa  Legislativa  a  respeito  da  decisão  que  declarou

inconstitucionais  alguns  dispositivos  da  Lei  Municipal  nº  303/2001,  a  qual

regula a contratação temporária de pessoal em razão de excepcional interesse

público.

Para  a noticiada,  a  ausência  dessa comunicação implicaria  na

permanência  dos  efeitos  da  lei  em todos  os  seus  termos,  não  obstante  a

inconstitucionalidade de alguns de seus dispositivos, declarada em decisão do

Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba.  Disso resultaria  a  atipicidade da

conduta atribuída à gestora municipal, além de afastar o dolo de sua conduta,

visto que ela não teria a ciência inequívoca da ilegalidade do comportamento.

Compulsando  os  autos,  porém,  vê-se  que,  em  20/06/2012,  o

Pleno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  ao  julgar  a  ADI  nº

999.2010.000548-0/001 declarou inconstitucionais o parágrafo único do art. 1º,

os incisos IV, V e VI do art.  2º e o trecho do  caput do art.  3º que trata da

prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, todos da Lei nº 303/2001, do
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Município de Livramento-PB.

Com isso, a contratação temporária para atender a excepcional

interesse público ficou limitada às hipóteses previstas nos incisos I, II e III do

art. 2º da Lei Municipal nº 303/2001, quais sejam: 1) Atendimento de situações

de calamidade pública; 2) Combate a surtos; 3) Promoção de campanha de

saúde pública. Além disso, só poderiam ser feitas pelo prazo determinado de

até12 (doze) meses.

Tais limitações, porém, dada a modulação dos efeitos operada no

próprio  julgamento  da  referida  ADI,  somente  se  efetivariam  180  (cento  e

oitenta) dias após a comunicação aos requeridos, a fim de se evitar a solução

de continuidade dos serviços públicos (fls. 46/57).

Em consulta ao Sistema de Tecnologia da Informação do Poder

Judiciário do Estado da Paraíba, verifica-se que, ao contrário do que afirmado

pela  noticiada,  houve  comunicação,  por  ofício,  do  inteiro  teor  da  decisão

colegiada ao Presidente da Câmara Municipal de Livramento-PB, bem assim

ao  Prefeito  do  Município  de  Livramento-PB,  cujos  cientes  foram  juntados

àqueles autos em 11/07/2012 e 25/07/2012, respectivamente.

Assim,  conforme  pontuado  pelo  representante  do  Ministério

Público,  os  dispositivos  declarados inconstitucionais  já  não faziam parte  do

ordenamento jurídico em fevereiro de 2013, mês apontado na denúncia como

termo inicial das práticas delitivas pela noticiada.

A  afirmação  da  defesa,  portanto,  não  conduz  à  rejeição  da

denúncia  por  exclusão  do  dolo  ou  atipicidade  do  comportamento,  pois

facilmente  se  percebe  que  a  casa  legislativa,  assim  com  o  próprio  Poder

Executivo  Municipal,  foram oficialmente  comunicados e tomaram ciência da

decisão  que  declarou  inconstitucionais  alguns  dispositivos  da  lei  municipal
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regulatória das contratações temporárias por excepcional interesse público.

De mais  a  mais,  tratando-se de matéria  de  defesa,  a  alegada

ausência  de  comunicação  à  Casa  Legislativa  a  respeito  da  decisão  que

declarou  inconstitucionais  alguns  dispositivos  da  Lei  Municipal  nº  303/2001

haveria de ser comprovada nos autos pela acusada, o que, como visto, não foi

feito.

De todo modo, é bom que se diga que a cientificação do órgão

expedidor e executor da lei, em se tratando de controle de constitucionalidade

concentrado, como no caso dos autos, se dá a título de mera intimação da

decisão  judicial,  e  não  para  fins  de  suspensão  dos  efeitos  da  lei,  como

pretende convencer a noticiada.

Nesse  sentido  é  que  devem  ser  interpretados  os  dispositivos

legais e regimentais invocados pela noticiada. Já o art. 108 da Constituição do

Estado  da  Paraíba,  que  expressamente  se  refere  à  suspensão,  pela  casa

legislativa, da execução da lei ou ato normativo declarado inconstitucional, diz

respeito, na verdade, ao controle difuso de constitucionalidade (caso do art.

108 da CEPB),  quando a casa legislativa pode suspender,  erga omnes,  os

efeitos da norma que fora, de modo incidental, em processo subjetivo e com

efeitos inter partes, declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça.

No controle concentrado de constitucionalidade, ou seja, mediante

ajuizamento  de  Ações  Diretas  de  Inconstitucionalidade  ou  de

Constitucionalidade, como na hipótese ora examinada, a suspensão da norma

dá-se  em  decorrência  da  sua  nulidade  operada  desde  a  declaração  de

inconstitucionalidade pelo órgão jurisdicional competente.

Discorrendo sobre o objeto e os efeitos da decisão proferida em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, o jurista José Afonso da
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Silva  esclarece  a  imprescindibilidade  de  se  imprimir  à  declaração  de

inconstitucionalidade efeito imediato de retirada da aplicabilidade da lei:

O  objeto  do  julgamento  consiste  em  desfazer  os
efeitos normativos  (efeitos gerais)  da lei  ou  ato  –  a
eficácia  da sentença  tem exatamente  esse efeito,  e
isto tem valor geral, evidentemente, e vincula a todos.
Em suma, a sentença, ai, faz coisa julgada material,
que vincula as autoridades aplicadoras da lei, que não
poderão mais dar-lhe execução sob pena de arrostar a
eficácia da coisa julgada, uma vez que a declaração
de inconstitucionalidade em tese visa precisamente a
atingir o efeito imediato de retirar a aplicabilidade da
lei.  Se  não  fosse  assim,  seria  praticamente  inútil  a
previsão  constitucional  de  ação  direta  de
inconstitucionalidade  genérica.  (SILVA,  José  Afonso
da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 28ed.
Malheiros: São Paulo, 2007. pp. 54/55)

A ideia  é  retomada pelo  autor  ao  debruçar-se  sobre  a  função

constitucionalmente atribuída ao Senado Federal (art. 52, X, CF) de suspender

a execução de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do STF:

Tem  o  Senado  Federal  as  seguintes  atribuições
privativas: […]; (j) suspender a execução, no todo ou
em parte, da lei declarada inconstitucional por decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal (em parte não
há de ser  entendido como poder  se  admitir  apenas
uma parte  do  que  foi  declarado  inconstitucional;  se
toda a lei foi declarada inconstitucional, a suspensão
há de ser total, dela toda; o Senado não pode decidir
fazê-lo apenas de parte; portanto, quando o texto fala
suspender em parte, significa que também só parte foi
declarada  inconstitucional;  de  outro  lado,  esse
procedimento  não  tem  cabimento  quando  a
declaração  de  inconstitucionalidade  decorreu  de
ação direta nos termos do art. 103; é procedimento
adequado  à  declaração  de  inconstitucionalidade
incidenter  tantum,  ou  seja,  no  caso  concreto
segundo a técnica do controle difuso, pois que sua
razão de ser está precisamente em fazer expandir,
a todos, os efeitos da decisão que, em si, só tem
eficácia  entre  as  partes;  é  a  suspensão  da
execução da lei, já vimos, que confere efeitos erga
omnes à  sentença  que  decretou  a
inconstitucionalidade)  (SILVA,  José  Afonso  da.
Curso  de  Direito  Constitucional  Positivo.  28ed.
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Malheiros:  São  Paulo,  2007.  pp.  522/523)  (grifo
nosso)

Também o STF já  teve oportunidade de manifestar-se sobre o

tema,  considerando,  inclusive,  inconstitucionais  normas  que  exijam  a

comunicação  da  decisão  à  casa  legislativa  para  fins  de  suspensão  da  lei

declarada inconstitucional em controle concentrado:

COMPETÊNCIA  -  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI  MUNICIPAL
CONTESTADA EM FACE DA CARTA DO ESTADO,
NO  QUE  REPETE  PRECEITO  DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. O § 2º do artigo 125 do Diploma Maior não
contempla exceção. A competência para julgar a ação
direta de inconstitucionalidade é definida pela causa
de pedir lançada na inicial. Em relação ao conflito da
norma atacada com a Lei Máxima do Estado, impõe-
se concluir  pela competência do Tribunal de Justiça,
pouco importando que o preceito questionado mostre-
se  como  mera  repetição  de  dispositivo,  de  adoção
obrigatória,  inserto  na  Carta  da  República.
Precedentes:  Reclamação  nº  383/SP  e  Agravo
Regimental  na  Reclamação  nº  425,  relatados  pelos
ministros  Moreira  Alves  e  Néri  da  Silveira,  com
acórdãos publicados nos Diários de Justiça de 21 de
maio  de  1993  e  22  de  outubro  de  1993,
respectivamente.  SERVIDOR  PÚBLICO  -
ESTABILIDADE VERSUS EFETIVAÇÃO.  A regra  do
artigo  19  do  Ato  das  Disposições  Transitórias  da
Constituição de 1988, a revelar direito dos servidores
que,  à  época  da  promulgação  da  Carta,  vinham
prestando serviços há mais de cinco anos, diz respeito
à  estabilidade.  A efetivação  em  cargo  público  não
prescinde  da  aprovação  em  concurso.
INCONSTITUCIONALIDADE DE ATO NORMATIVO -
CONTROLES  DIFUSO  E  CONCENTRADO  DE
CONSTITUCIONALIDADE  -  COMUNICAÇÃO  À
CASA LEGISLATIVA - DISTINÇÃO. A comunicação
da pecha de inconstitucionalidade proclamada por
Tribunal  de  Justiça  pressupõe  decisão  definitiva
preclusa na via recursal e julgamento considerado
o  controle  de  constitucionalidade  difuso.
Insubsistência  constitucional  de  norma  sobre  a
obrigatoriedade  da  notícia,  em  se  tratando  de
controle concentrado de constitucionalidade.
(STF  -  RE  199293,  Relator(a):   Min.  MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/05/2004, DJ
06-08-2004  PP-00021  EMENT  VOL-02158-03  PP-
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00563 RTJ VOL-00196-01 PP-00320)  (grifo nosso)

Por  tudo isso,  a  linha argumentativa  sustentada na resposta à

acusação não é apta a, de plano, excluir a tipicidade, tampouco o dolo,  da

conduta imputada à noticiada.

Vale ressaltar que o fato de a noticiada somente ter assumido a

gestão do Município de Livramento-PB no início de 2013, tendo encontrado a

Prefeitura  em “circunstâncias  (desastrosas)”,  “sobretudo  no  que  tange  à

realização de serviços  essenciais” não restou cabalmente  demonstrada nos

autos, o que seria necessário para fins de rejeição da denúncia.

Por  fim,  a  afirmação  de  que  todos  os  contratos  de  servidores

municipais  admitidos  por  excepcional  interesse  público  vieram  a  ser

rescindidos  no  dia  30/12/2013,  apesar  de  comprovada  pelo  documento  de

fl.105,  não  é  suficiente  para  afastar  a  ilicitude  da  conduta  neste  momento

processual.

Isso porque a configuração do delito previsto no art. 1º, XIII, do

Decreto-Lei nº 201/1967 não se limita à questão temporal das contratações,

mas também à análise da situação de excepcional interesse público que as

ensejou.

Há que se ponderar,  evidentemente,  que os fatos  narrados na

denúncia  somente  poderão  ser  comprovados  ou  refutados  após  a  dilação

probatória, devendo ser assegurado ao Parquet a oportunidade processual de

complementar os elementos que embasam a acusação.

Na instrução processual é que se recolhem as provas incontestes

da autoria e a descrição da conduta delitiva, mostrando-se a ação penal sede

adequada para se aferir  a responsabilidade do agente, matéria que exige o

aprofundado exame da prova e,  ali,  é  que a noticiada poderá comprovar  a
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alegada insubsistência da acusação. 

No recebimento da denúncia, perquire-se unicamente acerca da

viabilidade acusatória, não sendo este o momento oportuno para análises mais

profundas  das  alegações  esgrimidas  pelo  denunciado,  isso  para  não  se

incorrer em um prejulgamento.

Nesse sentido, convém transcrever o entendimento do STJ:

Quando a denúncia descreve conduta que, em tese,
constitui crime, incabível é a alegação de falta de justa
causa,  tanto  mais  porque,  nessa  fase  processual,
prevalece  o  princípio  do  in  dubio  pro  societate,
bastando,  para  o  recebimento  da  denúncia,  a  mera
probabilidade de procedência da ação penal. (STJ —
RHC  18697/PR;  RECURSO  ORDINARIO  EM
HABEAS  CORPUS  2005/0195305-3,  Relator(a)
Ministro PAULO MEDINA, Órgão Julgador T6 - SEXTA
TURMA,  Data  do  Julgamento  17/08/2006,  Data  da
Publicação/Fonte DJ 25.09.2006, p. 311)

O doutrinador Julio Fabbrini Mirabete, assim se posiciona:

[…]. Verificando que existe prova da materialidade de
fato  que  caracteriza  crime  em  tese  e  indícios  da
autoria,  o  Ministério  Público,  em  decorrência  do
princípio da obrigatoriedade, deve oferecer denúncia.
Formada a opinio delicti, promove a ação penal com o
oferecimento  da  peça  inaugural  desta  (art.  24).  A
denúncia é uma exposição, por escrito, de fatos que
constituem um ilícito penal em tese, com o fim de obter
o  pronunciamento  judicial  para  ser  o  denunciado
condenado, aplicando-se-lhe a competente pena, ou,
no caso de inimputabilidade, a medida de segurança
cabível.” (In. Cód. de Proc. Penal Interpretado, p. 88,
2º Edição, 1994, Atlas).

 Também, assim preleciona Vicente de Paulo de Azevedo:

Denúncia é a petição, ou requerimento dirigido ao juiz
pelo promotor público, contendo a exposição do fato
criminoso,  com  todas  as  suas  circunstâncias,  a
qualificação do acusado, etc., tudo conforme o art. 41

Desembargador João Benedito da Silva
15



Procedimento Investigatório Criminal nº 2005558-37.2014.815.0000

do Código de Processo Penal.  É  o  início  formal  da
ação penal pública, movida por seu agente comum, o
promotor.  (In.  Curso  de  Direito  Judiciário  Penal,  1º
volume, p. 198, Ed. Saraiva SP).

Nossos Tribunais seguem o mesmo direcionamento:

De fato, salienta-se que, nesta fase, não se analisa a
prova  dos  autos,  pois  não  se  apreciará  o  mérito;
verifica-se  apenas  se  há  indícios  de  existência  do
crime e de sua autoria, o que, pode-se dizer in casu,
estão presentes. Os documentos juntados pela defesa
não são suficientes para desconstituir as imputações
constantes na denúncia,  que preenche os requisitos
do art. 41, do CPP, estando embasada em suficiente
prova indiciária. (Rel. Min. Néri da Silveira, STF, RTJ
164/642-646, HC nº 73588/SC, 2ª T.)

(...)  No  recebimento,  o  juiz,  na  extensão  própria  de
juízo  de  delibação,  analisa  os  elementos  da  justa
causa. O juízo de mérito é manifestado após instrução.
Em havendo descrição de ilícito penal, legitimidade ad
causa e ausência de causa extintiva da punibilidade
(análise formal e material dos requisitos) impõe-se o
recebimento.  A  investigação  probatória  coloca-se
posteriormente. (Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, Resp
n. 45.944-3, MG, 6ª Turma, 6/9/94, DJU de 19/6/95, p.
18.754)

Destarte,  não  obstante  o  esforço  da  defesa,  na  resposta

preliminar, verifica-se que as refutações à denúncia e demais elementos que

envolvem os acontecimentos sob análise reclamam a realização de regular e

ordinário procedimento probatório, com acurada análise da documentação e da

veracidade  das  alegações  prestadas,  providência  inviável,  nessa  ocasião

processual.

Neste  primeiro  momento,  é,  pois,  inoportuno  discutir  em

profundidade as ilações feitas pela defesa, que possam impedir a instauração

da ação penal, pois as suas sustentações estão a depender de perquirições

mais acuradas, justificando, assim, o recebimento da denúncia. 

Enfim,  explicitando  a  vestibular,  satisfatoriamente,  fatos  que
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configuram,  em  tese,  crime  de  responsabilidade,  somente  por  meio  da

competente ação penal, instrumento hábil à submissão da hipótese, ter-se-á

condição de erigir justa solução à querela.

Certamente, o recebimento da denúncia se constitui mero juízo de

admissibilidade,  sendo impertinente,  agora,  o  cotejo  de  provas,  até  porque,

havendo indícios suficientes da tipicidade e da prática dos delitos capitulados

na exordial, impõe-se a deflagração da persecução criminal para que os fatos

nela narrados venham a ser apurados sob o crivo do contraditório, permitindo-

se ao Ministério Público, na busca da verdade real, fazer prova da acusação

que  imputa  ao  denunciado  e  a  este,  se  defender  dos  ilícitos  contra  si

imputados.

À opinio delicti  Ministerial bastam indícios suficientes ou suspeita

fundada da voluntária  ação criminosa,  não se fazendo imprescindível  prova

pré-constituída  que,  por  exemplo,  autorizasse,  caso  pudesse,  uma  decisão

condenatória  de plano,  visto  que a instrução criminal  tem exatamente essa

finalidade – a  produção de provas em busca da verdade real. Exigir-se, neste

momento, um julgamento efetivo acerca de provas concretas que autorizariam

uma condenação, seria extravasar os limites do juízo de admissibilidade da

competente ação penal.

In casu, a denúncia descreve perfeitamente a ocorrência de fatos

típicos, antijurídicos e culpáveis imputados ao denunciado, havendo indícios

suficientes da autoria e prova inicial segura da materialidade, com possibilidade

de prosperar a imputação, tornando viável, conseqüentemente, a acusação.

Desta forma, preenchidos os requisitos do art. 41 do Código de

Processo Penal, porquanto que ausentes quaisquer das hipóteses contidas do

art.  395  do  mesmo  diploma  legal  e  considerando  que  a  notificada  não

conseguira,  em  sua  defesa  preambular,  demonstrar,  prima  facie,  a
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improcedência da acusação impingida contra sua pessoa, é de se receber o

pórtico acusatório, com a conseqüente instauração da persecutio criminis.

Por tais razões, em se evidenciando a existência de condições

para  a  instauração  da  Ação  Penal  então  proposta  pelo  Ministério  Público

Estadual,  com suporte  nos  elementos  indiciários  concretos  que  atribuem à

noticiada  Carmelita  Estevão Ventura,  Prefeita  Municipal  de Livramento-PB,

em tese, crime de responsabilidade, sobretudo, possibilitando-lhe o exercício

da mais ampla defesa,  RECEBO A DENÚNCIA em todos os seus termos, a

teor das disposições encartadas nas Leis nº 8.038/1990 e nº 8.658/1993, sem,

porém, determinar o afastamento do cargo,  dada a ausência de riscos à

ordem pública, mormente em razão da sua primariedade e total ausência de

outros processos criminais em andamento (certidões de fls. 306/310, 312/314,

316/317,  319/322,  333/335,  337/339,  341/342 e 348).  Tratando-se de crime

capitulado no inciso XIII do art. 1º do Decreto-Lei nº 201/1967, não há que se

falar em prisão preventiva.

Outrossim, considerando a proposta de suspensão condicional

do processo oferecida pela Procuradoria-Geral de Justiça, às fls. 350-351, em

favor da noticiada, nos termos do art. 89, §1º da Lei nº 9099/1995, determino

que  seja  expedida  Carta  de  Ordem ao  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de

Taperoá, da qual o município de Livramento é termo judiciário, delegando-lhe

poderes  para  realizar  a  audiência  de  oitiva  das  partes  sobre  a  referida

proposta.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  João  Benedito  da  Silva.  Participaram  ainda  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão Filho, Joás de Brito Pereira Filho,  Arnóbio Alves Teodósio ( Corregedor-
Geral  de Justiça),  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,  Marcos William de
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Oliveira  (  Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Sr.  Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho), José Ricardo Porto, Marcos Coelho
de  Sales  (  Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Sr.  Des.
Leandro dos Santos),  José Aurélio da Cruz, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
Abraham Lincoln da Cunha Ramos  e José Guedes Cavalcanti Neto ( Juiz de
Direito convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Luis Silvio Ramalho Junior, Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, João Alves da Silva, Maria
das Graças Morais Guedes, e Maria de Fátima Moraes  Bezerra Cavalcanti.

 Presente ao julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor José
Raimundo de Lima, Subprocurador Geral de Justiça.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 01(primeiro) dia do
mês de julho do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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